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PRÉÊEITURÁ MUNICIPAI. DE JUÂZEIRO
ESTADO OA SÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O9O/2024
PROCESSO AOM|NISTRAT|VO Ns. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 140/2023

cREDENCTAMENTO O71l 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E JAIDETE MARTINS VARJÃO.

cúusutA pRtMEIRA - DO FUN DAMENTO L GAI.

1 1 o PRESENTE INSTRUMENTO É ctltaneoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso lt, DA LEt FEDERAL
Ne 8.666/93, E pRocEsso DE tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo Ne r4ol2o23.

cú SULA SE UNDA - OBJETO

2 I CREDENC|AMENTO OE CANTORES E BANDAS LOCATS (MUNtCípto DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçôES EM
EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAzEtRo arnavÉs DA sEcRETARtA DE CULTURA, TURtsMo E
ESPORTES QUE TEM COMO OEJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTNçÃO ruO
CARNAVAL DE JUAZE|Ro No pERÍoDo DE 25 A 28 DE JAN EtRo DE zoz4.

CLAUS ULA TERCEIRA - J USTIFICATIVA DA trnatacÃo

3.1 JUAZEIRO É UTrAN CIOAOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CTUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE
SETEMBRo, soclEDADE ARTíF|CES CLUBE Dos CAÇADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRy
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. VAS ruAOÉCAOA Or OOo rRlo ELÉTRlco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo atRevÉs oo ceNToR E coMposrroR EDÉsro sANTos
QUE lMPRovlsouEM uM CAMINHÃO o PRtMEtRo rnto eLÉtRrco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo sEMpRE TEVEvocAçÃo PARA REALIZAçÂo DE GRANDES FESTAS E ocARNAVAL sEMpRE For RrrEnÊrcra pELA suA
DIVERSIDADE CULTURAL. raz-se rurcessÁRto A REALtzAçÃo Do cARNAVAL çSLTURAL DA RuA DA28 DE
SETEMBRO No MESMO PERíoDo Do CARNAVAI oFtqAL DE JUAZEIRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DERPRloRlzAR A DlvERslDADE, AREVITALIZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo olNcENTlvo Do PoDER púaLlco. DENTRo Do cARNAVAL cuLTURAL DEVE-sEVALoRrzAR cANToREs E BANDAs

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO
CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SEU SrCNgrÁNIO ROGÉRIO RÊEO SNAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9
434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E JAIDETE MARTINS VARJÃO, COTU SrOr À NUA
Novo.luAzElRo, N' 2, BATRRO JARDTM Novo ENcoNTRo, cEp: 48.904-505, rNscRrro No cpF soB o Ne
685.815'725-53, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE
INEXIGIBI,LIDADE N9 T4OI2O23, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PETAS
DlsPoslçÕES DA LEI 8.666/93, PELAS cúusuLAs E coNDrçôES sEGUtNTES E DEMATs NoRMAS pERINENTES,
MEDTANTE as srcutrures cúusuLAs E coNDIçôES, As euAts AcEtrAM, RATIFtcAM E ouroRGAM.
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PREFEÍTURA MUNICIPAI DE JUÂZEIRO

ESÍAOO DÂ BAHIA

LOCAIS ATRAVÉS DE CREOENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES

PORTARIAMUNICIPAT DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

DETERMINADAS POR

cúusuLA eUARTA - PRAzo DE vlGÊNcrA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLrgnnoo poR pRAZo DETERMINADo, cov vrcÊructe Do coNTRATo
srnÁ oe o+ (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRocAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconRrnÁ sE HouvER INTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE euE os sERVtÇos TENHAM srDo REGUTARMENTE pREsrADos, coM pREços cotuparÍvrts or
MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A CoNTRATADA vnrurÉrr,.| as cotrtotçôts tNtclAts DE HABtLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtRErro suBJETtvo À enonnocaçÃo coNTRATUAL

cr-Áusuu UINTA - PRAZO E LOCAT DA ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurAoos DURANTE o peRíooo Dos FESTEJos cARNAVALEScos DE 25 A
28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

cúusuu settruA - LEt ANTI BAIXARIA

A LEt Ne 2.707lzorz, orspôE soBRE A eRorarçÃo DE os ART|STAS coNTRATADos coM REcuRso púBLtcos

Do MUNIcíPlo Ao EXECUTAREM SUAS MúsrcAs, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM I vtolÊrucla
coNTRA AS MULHERES, CONTENHATvt UarutrrSraçÕES DE HOMOFOBTA OU D|SCRtMtNAÇÃO RAC|AL.

o pREFErro MUNrcrpAL DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAHtA, No uso DE suAS ATR|BUTçôES LEGAls, NA
coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNC. tv, oa lrr oRcÂrutce oo vutrrcípro, FAço sABER euE A CÂMARA
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1-o. É veoaoo euE ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRso púglrcos oo vurrrrcípro no
EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREoGRAFIAS INcENTIVEM n vIoLÊrucla coNTRA As MULHERES,
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ITEM

01

PRODUTO QTD.

01

U.M

UND

TOTAT

5.000,00

VATOR

u rurrÁnro

s.000,00
AXÉ/FORRÓ/PISADINHA/ARROCHA/REGGAE/MPB/SERTANUO/POP
ROCK/SAMBA.

CúUSULA sExTA - vAtoR

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS), QUE CORRESPONDE
A REMUNERAçÃO DEVIDA PELO TvIUIVICíPIO À COITITRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍOAS TOOAS AS OCSPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DEcoRRENTES
DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUToS, ENcARGos SoCIAIS, TRABAIHISTAS, PREVIDENCIÁRIoS,
FtscAts E coMERctAts tNctDENTEs, TAXA DE noutrutsrRlçÂo E ouTRos NEcESSÁRtosAo cuMpRtMENTo
TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTtrutRÃo, ASstM, a úrurce REMUNERAçÃo oevroa À
CONTRATADA.
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PRÉTElTURA MUÍ{ICIPÂI. DE.,UAZEIRO

ESTÂDO DA BAH!À

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

tE t.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O óRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GAEINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE2OL7,

cúUsULA oITAvA . DoTAcÃo oRcAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIA E DE CRÉDIToS ADIcIoNAIS ESPECíFIcoS, sE NECESSÁRIo, PREVISToS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

ORGÃO: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.35

FONTE DE RECURSO: 1500/
7776

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(s) SEGUINTE(S), CORRERÃO A coNTA DoS REcURsoS PRÓPRIoS PARA ATENDER As
DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FETTA NO tNíCtO DE CADA EXERCíCtO FtNANCEtRO.

9.1. DESDE AUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ
O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM
NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, qUE NÃO
sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TiruLos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCTADOS COM TERCETROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃo
APLICÁVEL.

eúusuu oecrvrA - DAs oBRrcAcÕEs DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAçÕES AVENçADAS NESTE TNSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRTGA-SE A:

s.2.EXECUTAR OS SERVIçOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;
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CúUSULA NoNA - Do PAGAMENTo
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

5.3.É vEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO A5 LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, 05 VALoRES coRREsPoNDENTES SERÃo LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

cúusuLA DEcTMA pRTMETRA - DAs oBRrGACôEs Do MUNrcípro

1r..1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNTCíptO

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

r.1.5.DES|GNAR SERVTDOR PARA FTSCALTZAçÃO OO COrurnArO.

CúuSUtA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E FISCALIZACÃO

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REATIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS PÚBIICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS
CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔE5 ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAÇAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.,IUS OTCORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d} RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES

ESPECI FICADAS NESTE CONTRATO;
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E) COMUNICAR À COruTNNTNOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃo, oU VETAR qUALQUER EMPREGADo DA CoNTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,
poR rNcApAcrDAor rÉcutca, cor.tDUTA TNCoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM euE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVE NTENTEM E NTE, AS suAs ATRTBUTÇôES.

6) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo senÁ rxeRctoa PELA sERVtDoR, EDVALDo DE souzA; cpF: 087.975.505-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AÇÃo ou oMrssÃo, TorAL ou pARcrAL, DA FrscAlrzAçÂo Do coNTRATANTE, NÃo ExtMlRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉcrMl rrRcerRa - vroacôes

rl.r. É vronoo À coNTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - ALTE&ÀCÔE§

14.1. EVENTUA|S AITERAçôES CoNTRATUA|S REGER-SE-Ão pEtA DtsctpLtNA Do ART. 65 DA LEt Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDIçÕES coNTRATUAts, os AcRÉsctMos ou
supRESSôES euE sE FTZEREM NEcESSÁRros, ATÉ o LrMrrE DE 2s% (vrNTE E crNco poR cENTo) Do vALoR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÂO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1, O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÔES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r - aovrntÊructn;

II - MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÂO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECTARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAI-
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PREÍEIÍURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A
REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENÍES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VArOR MENSAL DO CONTRATO, pOR OCORRÊNC|A, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBSTrTUrçÃo NÃo sE EFETTVAR NOS 02 (DOrs) D|AS QUE SE SEGUTREM À Oara oa
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, IN DE PENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTAEELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÂO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃo No pRAZo DE ATÉ 0s (crNco) D|AS Úrrrs npÓs NorFrcAçÃo Do MUNrcÍPro, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÔES.

ll - MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTOI SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBTICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU OOCUUENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICAOA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA cúusuI-I, T npuIcADA EM DoBRo NAsUA REINcIDÊNCIA, INDEPENDE NTEMENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.
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III - MULTA DE 1(»6 (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) qUE RESULTAR(EM) NA RE5CISÃO DO CONTRATO.

],5.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS A CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITo DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.



15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANoS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CTNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ns 8.666

DE 27/06/93.

16.1. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) D|AS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE RE FERÊNCIA E PROPOSTA.

15.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRrc rDos/REFErros/suBslruíDos No pRAzo FrxADo pELo GESToR E FrscAt Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, SEM pREJUÍzo DA ApLtcAçÃo DE pENAL|DADES.

16.3. oS SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE No PRAzo DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBTMENTo pRovtsóRto, após n veRtrtceçÃo DA QUALTDADE E eUANTIDADE Do sERVtço EXEcurADo,
coM A coNSEeurrure acrrreçÃo MEDTANTE TERMo clRcu NSTANctADo.

to.a. Í!a HtpótrsE DE A vERtFtcAÇÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER pRocEDtDA DENTRo

Do pRAZo FlxADo, REpurAR-se-Á corr,ro REALTZADA, coNsuMANDo-sE o RECEBTMENTo DEFtNtIVo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBIMENTo pRovtsóRto ou DEFtNtlvo Do oBJETo ruÃo rxclur A RESpoNSABILIDADE DA

coNTRATADA peLos pnE:uÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉcrruA SETTMA - Dos cAsos DE REscrsÃo CoNTRATUAL:

17.1. o PRESENTE coNTRATo rxrtrucutR-se-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAs oBRTGAçôES pAcruADAS, E, poDERÁ sER REsctNDtDo, PELo

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUSULA oU oBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PEIA

ocoRRÊNcrA DAS H|PóTESES pREVrsrAS Nos ARTtGos 7t E 7g oA LEr FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM AS coNsEQUÊNcIAS INDICADAS No ART. 80 DA MESMA LEI, cU]oS oISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçOES ESTABELECIDAS.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA
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15.6. sENDo ltrcessÁRto RECoRRER Aos MEtos JUDrctAts ou ADMtNtsrRATtvos, RESpoNDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAS DESpESAS, tNctustvE HoNoRÁRros ADVocATíctos.

cúusuu oÉcrrua srxrn - oa execucÃo oos srnvtcos:

17.2. os cAsos DE RESCtsÃo CoNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MolvADos, assrcuReruoo-sr À

coNTRATADA o otRetro À pnÉvte E AMpLA DEFESA.

illl,f.ú
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI NS 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A} BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAçÃO epUCÁVrl A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓOIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusuLA oÉctMA NoNA - cASo FoRTUtro E FoRcA MAtoR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PEIO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,
TEMPORÁRIA OU DE FIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

TNFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTTMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.

20.1. 5E O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1, PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUATQUER ATo oU oMISSÂo DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFíCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUATQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO EruTRT DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCTUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕE5 DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:
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cúusuLA vtcÉsrMA - DAS DEctARAcÕEs E GARANT|AS ANTrcoRRUpcÃo:
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19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O TICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. 5E ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COTUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNrAS E REGrsrRos RELArvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA pRoposrA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PEIO VIUI.IICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

ctÁusulA soBRE 17.1.1, eue pnevÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcro DE rNspEçÃo oo tvtutrttcÍpto E Do DrREtro DE EFETUAR AUDrroRtA PREV|STA

Nrsra sua-cúusuLA coNSTtruEw uun pRÁrrcn pRorBrDA E suJEtrA A RESOSÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DErenvtuaçÃo DE rN ELEGtBTLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LrcaLveutE npLtcÁvrts.

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euArrtoo lrecessÁnro pon corve nrÊructA Dos sERVrços ou DA ADMTNISTRAÇÃo, RESPEtTADoS

os LtMtrES LEGATS E os DtRErros ASSEGURnooS À corutnataon.

21.2. A ADMrNtsrReçÃo eúeltca poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR pRovtDÊNctas ecaurruoones,
tNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENIR a oconnÊncre DE DANo or otrÍctt- ou
rwpossÍveL REPARAçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAÇÕES RELAT|VAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcEtrAS,

sE EFETUADAS poR EScRrro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEçÃo rerra Às arrenlçÕEs DAS coNDtçôES
CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zt.+. a tolrRÂructA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DESCUMpRIMENTo DAS coNDtçôEs AQUI

EST|pULADAS, nrpRrseruranÁ MERA LTBERALTDADE, NÃo poDENDo sER tNVocADA coMo NovAçÃo
CoNTRATUAL ou nrruúructe DE DtRErros, euE poDERÃo sER EXERctDos PELA PARTE QUE sE SENT|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

I
CúuSuu vICÉsIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALSIFtcAR, AITERAR ou ocuLTAR pRovAS EM TNVESTIGAçÕEs ou FAZER

DECTARAçÕES FALSAS A TNVEST|GADoRES, coM o oBJETrvo DE tMpEDtR MATERTALMENTE UMA
TNVESTTGAçÃo Do oRGANrsMo FTNANCETRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçÕES DE UMA pRÁrtca oe
CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COI-USÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA euE ESrA NÃo REVELE euALquER FATo euE SEJA DE sEU coNHEcrMENTo rv RrnçÂo A eUESTÕES

RELEVANTES pARA A TNVESTGAçÃo, ou pARA rMpEDrR euE RECoRRA À TNVESTTGAçÃo ou A coNDUZA, oU;
(E.2) ATos cuJA rNTENçÃo SEJA rMpEDrR MATERTALMENTE o exrRcÍcto Do DrRErro DE o oRGANrsMo
FTNANCETRo MULTTLATERAL pRoMovER rr,rseeçÂo ou AUDrroRrAs pREVtsro No suBrrEM 5.1.1 E ABAtxo.

cúusuu vrcÉsrrue pnrrusrnn - orsposrcôes e enats
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÂO ArRAVÉS DO OFíC|O Ne 53I2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo À pRrrttruRn MUNtctpAL DE JUAzEtRo-BA, oNDE ESTABELECE euE NAs pRóxtvns EDIçôES DE

EVENTos coM rRto elÉrntco, sEtav rrucruÍols coNDUTAS IMpEDtrtvAS QUE CoMPRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruOnUnS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo e À porurr pREStDENTE DUTRA PoR TRtos

tLÉtRtcos colv BANDAS EM ATIVTDADE MUStcAL E SEGUtDo PoR sEUS FoLtoES.

c) A CONTRATAOA ruÃO OEVE TNCTTAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS COT.ITROVÉNSINS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFTcADAS, oBRTGANDo-sE poR sEUs HERDETRos ou sucESSoRES, n QuarQurR rÍrulo.

JUAZEIRO-BÀ 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

NS VARJ

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.-o

cPF /MF N.e
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CúUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

JAIDETE


